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Lei N° 517/2007

Denomina de DARY DE ASSIS DANTAS, o
Conjunto Residenciallocalizado no Bairro Belo
Horizonte 11e dá outras providências.

A cÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, APROVOU:

Art. 1° - Fica denominado de DARY DE ASSIS DANTAS, o Conjunto
Residenciallocalizado no Bairro Belo Horizonte 11neste município.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São João do Sabugi-RN, 13 de
setembro de 2007.

DEIROS GAL VÃO


